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ACTAACTAACTAACTA    NÚMERONÚMERONÚMERONÚMERO    TRINTATRINTATRINTATRINTA    EEEE    CINCOCINCOCINCOCINCO    

---- No primeiro dia do mês de Março de dois mil e dezasseis, pelas vinte e uma 

horas e quinze minutos, na sede da União das Freguesias de Côja e Barril de Alva, 

reuniu o executivo da Junta com a presença do presidente, Luís Manuel Tavares de 

Moura, e do tesoureiro, Carlos Alberto Pereira dos Ramos e secretária, Maria Isabel 

Neves Carvalho. ----------------------------------------------------------------------------  

----  Lida a ata da reunião anterior, nada havendo a opor, foi aprovada. --------------  

---------------------------------AQUISIÇÃO DE BENS IMÓVEIS --------------------------------   

----  No seguimento das deliberações anteriores e tendo sido comunicada pelo senhor 

gestor da massa insolvente da Empresa de Cerâmica da Carriça, S.A. a aceitação pelo 

Millennium da nossa proposta de aquisição do Prédio Rústico sito em Fontanheira, 

freguesia de Coja, concelho de Arganil, com área de 26.000m2 descrito na 

Conservatória de Registo Predial de Arganil, sob o n.º 1222 (verba 87) e do Prédio 

Rústico, sito em Vale da Gansa, freguesia de Coja, concelho de Arganil, com área de 

24.800m2 descrito na Conservatória de Registo Predial de Arganil, sob o n.º 1522 

(verba 88), foi deliberado subscrever o respetivo contrato Promessa de Compra e 

Venda pelo valor global de 18.500,00€ (dezoito mil e quinhentos euros), sendo 

autorizado o tesoureiro a efetuar o pagamento do valor de sinal nele previsto, assim 

como o restante valor no ato da escritura. -----------------------------------------------  

----  A presente aquisição é efetuada no uso das competências da Junta de 

Freguesia, consignada na alínea c) do n.º 1 do Artigo 16.º da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro. -------------------------------------------------------------------------------  

----  Foi igualmente deliberado dar plenos poderes ao senhor Presidente da Junta 

para outorgar o respetivo contrato e assinar toda a documentação necessária à 

legalização da aquisição, designadamente escrituras, registos nas Finanças e 

Conservatória do Registo Predial bem como qualquer outra que venha a ser 

necessária a este processo. ---------------------------------------------------------------  

--------------------------------------- ENCERRAMENTO ---------------------------------------  

---- Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada pelas vinte e três horas e 

trinta minutos, da qual foi lavrada a presente ata, que depois de lida e analisada será 

aprovada na próxima sessão. --------------------------------------------------------------  
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Luís Manuel Tavares de Moura_____________________________________________ 

Carlos Alberto Pereira dos Ramos__________________________________________ 

Maria Isabel Neves Carvalho__________________________________________ 

 

 

---------  O ESPAÇO RESTANTE DA FOLHA FOI DEIXADO PROPOSITADAMENTE EM BRANCO ---------  

 


